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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 141, de 14 de dezembro de 2018 

O Diretor de Administração e Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada pela Resolução nº 54 do Conselho de Administração, 

de 10 de maio de 2016, publicada no DOU de 16 de maio de 2016, RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização da contratação decorrente da Nota de Empenho 

2018NE800489, cujo objeto é a disponibilidade de ISBN para a identificação da produção bibliográfica 

editada pela Ebserh, conforme especificações e condições constantes do Projeto Básico e seus encartes: 

I - Gestor do Contrato: 

  Nome CPF 

Titular   Maria Luísa Nogueira Dantas 727.164.441-53 

Substi-

tuto 

 Andreia Rodrigues Meira dos San-

tos 
970.960.914-91 

 

II - Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome CPF 

Titular Gisélia Nunes do Nascimento 730.120.501-59 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 13303/2016; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabele-

cidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-

mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 

exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º O presente ato revoga designações anteriores. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar de 13 de dezembro de 2018, data da indicação da equipe pela área demandante. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1778, de 12 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear PEDRO BAPTISTA DOS SANTOS, matrícula Siape nº 3041113, para exercer o cargo 

de Chefe da Unidade de Monitoramento e Avaliação, junto ao Setor de Regulação e Avaliação em Sa-

úde, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da 

Universidade Federal do Rio Grande, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 1780, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear JULIANNY KARLA DE MOURA BRAGA, matrícula Siape nº 2213185, para exercer 

o cargo de Chefe da Unidade de Regulação Assistencial, junto ao Setor de Regulação e Avaliação em 

Saúde, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 1785, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear ANNA CLAUDIA DE ANDRADE TOMAZ, matrícula Siape nº 2224608, para exercer 
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o cargo de Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-UFAL), da rede 

Ebserh, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica, junto ao Setor de Farmácia Hospitalar, da  Gerência de Atenção à Saúde,do 

HUPAA-UFAL, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 1786, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear CAMILLA SANTOS DA SILVA, matrícula Siape nº 1007295, para exercer o cargo de 

Chefe da Unidade de Gestão de Enfermagem Materno-Infantil, junto ao Setor de Assistência Integrada 

de Enfermagem, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Uni-

versidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 1788, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear HENRIQUE ALBUQUERQUE DE FIGUEIREDO, matrícula Siape nº 2324760, para 

exercer o cargo de Coordenador de Infraestrutura Física e Tecnológica junto à Diretoria de Administra-

ção e Infraestrutura da Ebserh, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa de Assessor de Pla-

nejamento, junto à Diretoria de Administração e Infraestrutura da Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 
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Portaria-SEI nº 1789, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear CARLOS VINICIUS DE SOUZA MOTTA, matrícula Siape nº 2535537, para exercer 

o cargo de Assessor de Planejamento, junto à Diretoria de Administração e Infraestrutura da Ebserh, 

ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa de Chefe do Serviço de Compras e Contratos, junto 

à Coordenadoria de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura da Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 1790, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear ANA LUIZA DUARTE AGUIAR, matrícula Siape nº 2027249, para exercer o cargo de 

Chefe do Serviço de Compras e Contratos, junto à Coordenadoria de Administração, da Diretoria de 

Administração e  Infraestrutura da Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 1791, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear CAROLINA ZIEBELL CARPENA, matrícula Siape nº 1310581, para exercer o cargo 

de Gerente de Atenção à Saúde, junto à Superintendência, do Hospital  Escola da Universidade Federal 

de Pelotas (HE-UFPel), ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa de Chefe da Divisão Médica, 

junto à Gerência de Atenção à Saúde, do HE-UFPel, da rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 1792, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear EMILIO HENRIQUE MELO DE LIMA, matrícula Siape nº 1445541, para exercer o 

cargo de Chefe da Unidade de Clínica Médica, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de 

Atenção à Saúde, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 1796, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear CARMEN LUCIA GUIMARAES DE AYMAR, matrícula Siape nº 1355209, para exer-

cer o cargo de Chefe da Unidade de Cuidado Intensivo e Semi-intensivo Pediátrico e NN, junto à Divisão 

de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Pernambuco, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 
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SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1784, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Designar MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES LOBATO, matrícula Siape nº 1621816, substi-

tuto do cargo de Coordenador de Administração de Pessoal da Ebserh-Sede, ocupado atualmente por 

Roseane do Nascimento Lima Santos, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da assinatura. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 1787, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Designar LARA MACEDO AGUIAR, matrícula Siape nº 1836370, substituto do cargo de Chefe 

de Serviço do Serviço de Relações de Trabalho da Ebserh, ocupado atualmente por Heli Santos Vieira 

da Costa, no período de 31 de dezembro a 04 de janeiro de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da assinatura. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 1795, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Designar JAQUELINE JUSTINO DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 2214345, substituta do 

cargo de Chefe do Serviço de Licitação, ocupado atualmente por Catarina Simão Silva, no período de 

04 a 06 de dezembro de 2018. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos executados pela Chefe de Serviço substituta no período 

de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de assinatura. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

 

TRANSFERÊNCIA 

 

Portaria-SEI nº 1793, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo 

0000475-61.2018.5.06.0412, 2ª Vara do Trabalho de Petrolina-PE, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido do empregado e por decisão judicial de OZAWA BRASIL 

JUNIOR, matrícula Siape nº 2224857, Cirurgião Dentista, da filial Hospital de Ensino Dr. Washington 

Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco, para a filial Hospital Universitá-

rio Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 1794, de 17 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo 

0000475-61.2018.5.06.0412, 2ª Vara do Trabalho de Petrolina-PE, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial de CLAUDIANE DA 

SILVA TAVARES, matrícula Siape nº 2276578, Assistente Social, da filial Hospital de Ensino Dr. Wa-

shington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco, para a filial Hospital 

Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

 


